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 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, data 
constante no sistema.

 Boa Vista-RR, data constante no sistema.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde

SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 010631/2022/SMSA.
 Espécie: Contrato Administrativo nº 193/2022/SMSA
 Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LABO-
RATÓRIO PARA MODERNIZAÇÃO DA REDE DE FRIO E DAS 
UNIDADES DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 136/2021.
 Valor: R$ 145.000,00.
 Unidade Orçamentária: 0802; Funcional Progra-
mática: 10.122.0032.2091.0000 Categoria Econômica: 
4.4.90.52.08 Fontes de Recursos: CONV (2.631.0000) tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 2427, de 12/07/2022, no 
valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA (RR).
 Contratada: ALPS LABOR ARTIGOS, PRODUTOS, MA-
QUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
 Data de Emissão do Contrato: 18 de julho de 2022.
 Vigência: O prazo de vigência do contrato será até 
31 de dezembro do corrente ano, iniciando com o recebi-
mento da Ordem de Fornecimento, conforme caput do art. 
57 da Lei 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

 Processo Administrativo n° 011330/2019/SMSA
 Espécie: Termo Aditivo.
 Objeto: A renovação do prazo do Contrato Administra-
tivo n.º 141/2019/SMSA, por 12 (doze) meses a contar de 23 de 
julho de 2022; A redução do percentual de desconto 10,13% 
para 1,5% ao Contrato Administrativo n.º 141/2019/SMSA.
 Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá-
tica: 10.302.0034.2.098, Categoria Econômica: 3.3.90.39.50, 
Fonte de Recursos: SUS.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: PROSSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
 Data de Assinatura: 22 de julho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 002/SMSA/2022

 A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atri-
buições legais, estabelece e divulga as normas para a rea-
lização do Processo Seletivo Simplifi cado, destinado à con-
tratação temporária de excepcional interesse público, nos 
termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, com-
binado com a Lei n. 1.217, de 24 de Dezembro de 2009, bem 
como pela Lei nº 2.309, de 21 de julho de 2022, a qual auto-
riza a contratação temporária de pessoal para atender o Mu-
nicípio de Boa Vista, em razão da imperiosa necessidade de 
adequar  a Rede Municipal de Saúde para suportar a deman-
da pelos serviços de saúde, sobretudo no Hospital da Criança 
Santo Antônio - HCSA e nas Unidades Básicas de Saúde – 
UBS’s, bem como outras unidades da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista, tendo em vista  o défi cit de profi ssionais causado 
pelos seguintes motivos: término de contrato de profi ssionais 
do Programa Mais Médico; desligamento de profi ssionais de 
outras modalidades contratuais por iniciativa dos mesmos; e, 
falta de profi ssionais habilitados por concurso público para 
imediata convocação. Tais motivos recomendam a adoção de 

 Boa Vista/RR, data constante no sistema

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 DOCUMENTO N. 00000.9.213904/2022
 ASSUNTO: Gratifi cação por Encargo de Curso ou 
Concurso
 INTERESSADO: Rosângela de Melo Garcia

DECISÃO

 […]

 9. Ante o exposto, considerando o cumprimento dos 
requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão da Grati-
fi cação por Encargo de Curso ou Concurso a servidora RO-
SÂNGELA DE MELO GARCIA, Técnico Municipal/Assistente 
Administrativo, matrícula n. 29244, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, com fulcro 
no art. 74, III, § 1º, II, alínea “b”, da LCM n. 003/2012, bem 
como AUTORIZO o pagamento retroativo em parcela única.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SUPERINTENDENCIA DA GESTÃO

DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAUDE

PORTARIA Nº 257/2022 SGTES/SMSA 

 O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
nº 0015/P, de 04 de janeiro de 2021, D.O.M. nº 5286 de 04 
de janeiro de 2021.

 CONSIDERANDO a publicação da Lei nº 2.309, de 21 
de julho de 2022, que autoriza a contratação temporária de 
pessoal para atender o Município de Boa Vista e dá outras 
providências, bem como a extrema necessidade de manter 
a funcionalidade da Rede Municipal de Saúde e demais uni-
dades da Prefeitura Municipal de Boa Vista.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar os servidores abaixo mencionados, 
para compor a Comissão Coordenadora do Processo Seleti-
vo nº 002/SMSA/2022;

 • Luciene da Silva Oliveira, Matrícula n.º 45551 – 
Presidente;
 • Laudinéia Barros da Costa Bonfi m, Matrícula nº 
29671;
 • Fernando André Martins Ferreira, Matrícula nº 
956238;
 • Diego Sousa dos Reis, Matrícula nº 45687;
 • Alan Freitas da Rocha, nº 952059.

 Art. 2º A Comissão designada por esta Portaria tem 
autonomia para decidir sobre todas as questões relativas 
ao Processo Seletivo, podendo adotar todos os atos neces-
sários à efetivação do certame, bem como requisitar apoio 
técnico de profi ssionais para auxiliar na execução dos tra-
balhos;

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se,
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medidas urgentes no sentido de garantir o acesso aos servi-
ços de saúde ofertados pela referida Rede, bem como o ade-
quado atendimento da população, em certame regido pelas 
normas do presente edital e seus anexos.

 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 1.1. A presente Seleção Pública Simplifi cada tem por 
fi nalidade a contratação em caráter temporário, pelo prazo 
inicial de 01 (um) ano, sendo prorrogável por igual período, 
para preenchimento de vagas de acordo com o quadro 1.4, 
para lotação nas Unidades Básicas de Saúde - UBS e Hospi-
tal da Criança Santo Antônio – HCSA, bem como em outras 
unidades, pela expressa necessidade do serviço.  A presente 

Seleção Pública Simplifi cada ocorrerá no âmbito do Municí-
pio de Boa Vista, sendo as inscrições realizadas somente via 
internet, no site https://concursos.boavista.rr.gov.br.

 1.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato, 
acompanhar as publicações de todos os atos, editais e comuni-
cados referentes a esta Seleção Pública Simplifi cada, divulga-
das até sua homologação no site http://www.boavista.rr.gov.br. 
A partir da homologação as publicações serão feitas exclusiva-
mente pela Prefeitura em seus órgãos ofi ciais de publicação. 

 1.3. O candidato não poderá alegar desconheci-
mento dos atos publicados no site http://www.boavista.
rr.gov.br.

 1.4 QUADRO DE VAGAS

  Cargo/Função REQUISITOS
Carga Horária 

de Trabalho 
Semanal

Remuneração 
(ver detalhamento 

estabelecido no 
item 1.4.1

Nº de 
Vagas

Nº de 
Vagas 
PCD

Quadro 
Reserva

Técnico em 
Enfermagem

Diploma do Ensino Médio 
e Curso de Técnico em 
Enfermagem, ambos 

reconhecidos pelo 
MEC; Registro ativo no 

Conselho de Classe.

40H 1.532,03 80 8 80

Técnico em 
Enfermagem com 

Habilitação em Sala 
de Vacina

Diploma do Ensino Médio 
e Curso de Técnico em 
Enfermagem, ambos 

reconhecidos pelo 
MEC; Curso em Sala de 
Vacina; Registro ativo no 

Conselho de Classe.

40H 1.532,03 1 0 1

Assistente Social

Diploma do Ensino 
Superior em Serviço 

Social reconhecido pelo 
MEC e Registro ativo no 

Conselho de Classe.

30H 3.908,72 1 0 1

Enfermeiro

Diploma do Ensino 
Superior em Enfermagem 

reconhecido pelo MEC 
e Registro ativo no 

Conselho de Classe.

40H 3.908,72 16 1 16

Nutricionista

Diploma do Ensino 
Superior em Nutrição 

reconhecido pelo MEC 
e Registro ativo no 

Conselho de Classe.

40H 3.908,72 5 0 5

Psicólogo

Diploma do Ensino 
Superior em Psicologia 
reconhecido pelo MEC 

e Registro ativo no 
Conselho de Classe.

40H 3.908,72 2 0 2
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Médico Cirurgião 
Plástico

Diploma do Curso 
Superior em Medicina, 
e,  título, residência ou 

especialização em Cirurgia 
Plástica, com carga 

horária maior que 360h, 
ambos reconhecidos pelo 
MEC; e, Registro ativo no 

Conselho de Classe.

20 H 5.892,40 2 0 2

Médico Clínico 
Geral

Diploma do Curso 
Superior em Medicina, 
reconhecido pelo MEC; 

e, Registro ativo no 
Conselho de Classe.

20 H 5.892,40 58 5 58

Médico do Trabalho

Diploma do Curso 
Superior em Medicina, 

e,  título, residência 
ou especialização em 

Medicina do Trabalho, 
com carga horária 

maior que 360h, ambos 
reconhecidos pelo MEC; 

e, Registro ativo no 
Conselho de Classe.

20 H 5.892,40 2 0 2

Médico 
Endocrinologista

Diploma do Curso 
Superior em Medicina,  

e,  título, residência 
ou especialização em 

Endocrinologia, com carga 
horária maior que 360h, 

ambos reconhecidos pelo 
MEC; e, Registro ativo no 

Conselho de Classe.

20 H 5.892,40 2 0 2

Médico 
Gastroenterologista

Diploma do Curso 
Superior em Medicina, 

e, título, residência 
ou especialização em 

Gastroenterologia, com 
carga horária maior que 

360h, ambos reconhecidos 
pelo MEC; e, Registro 
ativo no Conselho de 

Classe.

20 H 5.892,40 2 0 2
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Médico Intensivista

Diploma do Curso 
Superior em Medicina, 

e, título, residência 
ou especialização em 

Medicina Intensiva, com 
carga horária maior que 

360h, ambos reconhecidos 
pelo MEC; e, Registro 
ativo no Conselho de 

Classe.

20 H 5.892,40 5 0 5

Médico Mastologista

Diploma do Curso 
Superior em Medicina, 

e, título, residência 
ou especialização em 

Mastologia, com carga 
horária maior que 360h, 
ambos reconhecidos pelo 
MEC; e, Registro ativo no 

Conselho de Classe.

20 H 5.892,40 1 0 1

Médico Nefrologista

Diploma do Curso 
Superior em Medicina, 

e, título, residência 
ou especialização em 
Nefrologia, com carga 

horária maior que 360h, 
ambos reconhecidos pelo 
MEC; e, Registro ativo no 

Conselho de Classe.

20 H 5.892,40 3 0 3

Médico Neurologista

Diploma do Curso 
Superior em Medicina, 

e, título, residência 
ou especialização em 

Neurologia, com carga 
horária maior que 360h, 
ambos reconhecidos pelo 
MEC; e, Registro ativo no 

Conselho de Classe.

20 H 5.892,40 2 0 2

Médico Pediatra

Diploma do Curso 
Superior em Medicina, 

e, título, residência 
ou especialização em 
Pediatria, com carga 

horária maior que 360h, 
ambos reconhecidos pelo 

MEC; e,  Registro ativo no 
Conselho de Classe.

20 H 5.892,40 8 0 8

Médico Psiquiatra

Diploma do Curso 
Superior em Medicina, 

e, título, residência 
ou especialização em 
Psiquiatria, com carga 

horária maior que 360h, 
ambos reconhecidos pelo 
MEC; e, Registro ativo no 

Conselho de Classe.

20 H 5.892,40 3 0 3
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 1.4.1 A remuneração base estabelecida neste edital 
corresponde ao cumprimento da jornada de trabalho se-
manal, podendo ser acrescida do percentual de 20% refe-
rente a insalubridade. Além disso, o excedente do trabalho 
realizado pelas categorias médicas, além da carga horária 
defi nida neste edital, poderá ser pago como Produtividade 
dos Serviços de Saúde – PSS, nos termos do que encontra-
-se estabelecido nos instrumentos normativos específi cos da 
Secretaria Municipal de Saúde, aplicável a cada especiali-
dade. Aos demais técnicos aplica-se as normas relativas a 
plantão extra ou hora extra.

 1.5  DAS ATRIBUIÇÕES

 1.5.1 Técnico em Enfermagem

 Auxiliar o médico e/ou enfermeiro, no atendimento 
aos pacientes; Realizar serviços de higienização ou prepa-
ração dos pacientes para exames ou atos cirúrgicos; Cum-
prir as prescrições médicas e de enfermagem relativas aos 
pacientes; Zelar pela limpeza, conservação e assepsia do 
material e instrumental destinado ao uso médico ou cirúrgi-
co; Providenciar a desinfecção e/ou esterilização das salas 
cirúrgicas e instrumentais adequados às intervenções pro-
gramadas; Prestar aos pacientes, cuidados de enfermagem 
e de higiene, criando-lhes condições de conforto e de tran-
quilidade; Observar e registrar sinais e sintomas apresen-
tados pelos pacientes, para informação à autoridade supe-
rior; Proceder à aplicação de oxigênio, nebulização, soro 
e outros fl uídos terapêuticos prescritos; Manter atualizado 
o prontuário do paciente; Verifi car a temperatura e sinais 
vitais; Fazer levantamentos gráfi cos correspondentes a pa-
cientes; Ministrar medicamentos prescritos, aplicar imuni-
zantes, fazer curativos, realizar pesagens; Aplicar vacinas e 
injeções; Orientar os pacientes de ambulatórios ou internos 
a respeito das prescrições médicas que receberem; Operar 
com aparelhos e equipamentos para fi ns de diagnósticos 
e outros destinados a auxiliar a recuperação do paciente; 
Preparar o ambiente e dispor material necessário a exa-
mes e tratamentos; Transportar pacientes cirúrgicos ou sob 
cuidados especiais; instrumentar as intervenções cirúrgi-
cas; Auxiliar em atos como imobilização de paciente, he-
mostasias de emergência e em casos de estado sincopal, 
convulsivo ou traumático, protegendo as funções vitais do 
paciente; Auxiliar o paciente a alimentar-se ou, se necessá-
rio, administrar-lhe a alimentação, anotando as anomalias 
verifi cadas; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, 
equipamentos e locais de trabalho; Executar outras ativida-
des correlatas ao cargo.

 1.5.2 Técnico em Enfermagem com Habilitação em 
Sala de Vacina

 Planejar as atividades de vacinação, monitorar 
e avaliar o trabalho desenvolvido de forma integrada ao 
conjunto das demais ações da unidade de saúde; Prover, 
periodicamente, as necessidades de material e de imuno-
biológicos; Manter as condições preconizadas de conserva-
ção dos imunobiológicos; Utilizar os equipamentos de forma 
a preservá-los em condições de funcionamento; Dar desti-
no adequado aos resíduos da sala de vacinação; Atender e 
orientar os usuários com responsabilidade e respeito; Re-
gistrar todos os dados referentes às atividades de vacina-
ção nos impressos adequados para a manutenção, o histó-
rico vacinal do indivíduo e a alimentação dos sistemas de 
informação do PNI conforme orientação dada; Manter o ar-
quivo da sala de vacinação em ordem conforme orientação; 
Promover a organização e monitorar a limpeza da sala de 
vacinação; Executar outras atividades correlatas.

 1.5.3 Assistente Social

 Realizar levantamentos da situação sócio-econômi-
ca de famílias que vivem em desarmonia, usando técnicas 
específi cas a cada caso, através de diálogos, entrevistas, 
visitas, estudo dos casos etc., procurando formular um diag-
nóstico da situação, identifi cando o problema e encontran-
do meios para contornar a situação; Dirigir a execução do 
serviço social no âmbito municipal; Adaptar à realidade 
os métodos e técnicas específi cas de serviço social; Acom-
panhar e orientar famílias carentes; Direcionar grupos de 
serviço social; Participar de comissões e outras reuniões es-
pecífi cas de serviço social; Auxiliar tecnicamente, quando 
necessário; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, 
equipamentos e locais de trabalho; Executar outras ativida-

des correlatas ao cargo.

 1.5.4 Enfermeiro

 Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar 
os serviços da assistência de enfermagem; Realizar cuida-
dos de enfermagem de maior complexidade técnica e que 
exijam conhecimentos de base científi ca e capacidade de 
tomar decisões imediatas; Realizar prevenção e controle 
sistemático de danos que possam ser causados aos usuários 
durante a assistência de enfermagem; Realizar Atenção à 
saúde dos indivíduos e famílias, quando indicado ou neces-
sário em domicílios, e/ou nos demais espaços comunitários, 
(escolas, associações) em todas as fases do desenvolvimen-
to humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira 
idade; Realizar consultas de enfermagem, procedimentos, 
atividades em grupo, conforme protocolo ou normativas 
técnicas estabelecidas, observado as disposições legais da 
profi ssão; solicitar exames complementares, prescrever me-
dicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e 
rotinas aprovadas em protocolos de saúde; Contribuir, par-
ticipar e realizar atividades de Educação permanente da 
Equipe de Enfermagem e outros membros da equipe; Exe-
cutar atividades correlatas inerentes a função e ao serviço; 
Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamen-
tos e locais de trabalho.

 1.5.5 Nutricionista

 Proceder à avaliação técnica da dieta comum das 
coletividades e sugerir medidas para sua melhoria; Partici-
par de programas de saúde pública, realizando inquéritos 
clínico-nutricionais, bioquímicos e somatométricos; Colabo-
rar na avaliação dos programas de nutrição e saúde men-
tal;  Desenvolver projetos em áreas estratégicas, para trei-
namento de pessoal técnico auxiliar; adotar medidas que 
assegurem a preparação higiênica e a perfeita conservação 
dos alimentos; Calcular o custo médio das refeições servi-
das e o custo total do serviço de nutrição; Zelar pela ordem 
e a manutenção de boas condições higiênicas em todas as 
áreas e instalações relacionadas com o serviço de alimen-
tação; Elaborar mapas dietéticos, verifi cando no prontuário 
do paciente, a prescrição de dieta; Examinar o estado de 
nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando diversos fato-
res relacionados com problemas de alimentação como clas-
se social e meio de vida, para planejamento e elaboração 
de cardápios e dietas especiais, oferecendo refeições balan-
ceadas; Emitir pareceres em assuntos de sua competência; 
Fornecer dados estatísticos de suas atividades; Zelar pela 
manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais 
de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo.

 1.5.6 Psicólogo

 Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos, com 
vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos. 
Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em 
grupo. Realizar atendimento familiar para orientação ou 
acompanhamento psicoterapêutico, quando necessário. 
Atuar em situações de agravamento físico e emocional de 
pacientes. Participar da elaboração de programas de pes-
quisa sobre a saúde mental, bem como sobre a adequação 
das estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psi-
cossocial. Participar e acompanhar a elaboração de progra-
mas educativos e de treinamento em saúde mental. Atuar 
em equipe multiprofi ssional, no planejamento das políticas 
de saúde. Realizar pesquisas visando a construção e a am-
pliação do conhecimento teórico e aplicado, no campo da 
saúde mental. Atuar junto à equipe multiprofi ssionais no 
sentido de leva-las a identifi car e compreender os fatores 
emocionais que intervém na saúde geral do indivíduo. Atuar 
como facilitador no processo de integração e adaptação de 
pacientes. Participar de programas de atenção primária nas 
unidades de saúde, organizando grupos específi cos, visan-
do a prevenção de doenças ou do agravamento de fatores 
emocionais que comprometam o espaço psicológico. Prestar 
orientações psicopedagógica em colaboração aos trabalhos 
desenvolvidos pelos profi ssionais de saúde; Realizar psico-
diagnósticos a partir da aplicação de testes, entrevistas e 
dinâmicas de grupos, com o fi m de orientar trabalhos mé-
dicos ou psicoterápicos; Realizar psicoterapia individual ou 
de grupo, podendo atuar juntamente com profi ssionais da 
área médica e social, em atendimento a pessoas assistidas 
pelas unidades de saúde;  Realizar aconselhamento psico-
lógico junto aos pacientes e familiares nas unidades de saú-
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de; Realizar psicoterapia individual ou de grupo, podendo 
atuar juntamente com profi ssionais da área médica e social; 
Realizar aconselhamento psicológico junto a pacientes que 
necessitem tal serviço; Preparar pacientes para a entrada, 
permanência e alta hospitalar; Intervir na saúde geral do 
individuo em unidades básicas, ambulatoriais e hospitais; 
Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamen-
tos e locais de trabalho; Executar outras atividades correla-
tas ao cargo.

 1.5.7 Médico Cirurgião Plástico

 Diagnosticar e tratar problemas estéticos, deformi-
dades ou malformações físicas e funcionais, recorrendo a 
procedimentos clínicos e cirúrgicos para melhorar ou corri-
gir o aspecto físico-funcional do paciente.

 1.5.8 Médico Clínico Geral

 Efetuar exames médicos; Emitir diagnósticos; Pres-
crever medicamentos; Realizar outras formas de tratamento 
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de 
medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde 
e bem-estar do paciente; Planejar e executar atividades de 
cuidado paliativo.

 1.5.9 Médico do Trabalho

 Avaliar as condições de saúde do trabalhador para 
determinadas funções e/ou ambientes, indicando sua alo-
cação para trabalhos compatíveis com suas condições de 
saúde, orientando-o, se necessário, no processo de adapta-
ção; Realizar atendimentos de urgência e emergência e vi-
sitas domiciliares, se necessário; Realizar exames para ad-
missão, retorno ao trabalho, periódicos e demissionais dos 
trabalhadores, em especial daqueles expostos a maior risco 
de acidentes de trabalho ou de doenças profi ssionais; Im-
plementar medidas de segurança e proteção do trabalha-
dor, promover campanhas de saúde e ações de controle de 
vetores e zoonoses; Elaborar e executar ações para promo-
ção da saúde, prescrever medidas higiênico-dietéticas e mi-
nistrar tratamentos preventivos; Orientar os procedimentos 
de readaptação funcional, instruindo sobre mudanças de 
atividade do servidor, se necessário; Participar com outros 
profi ssionais da elaboração e execução de treinamentos, 
eventos e programas de proteção à saúde do trabalhador 
e qualidade de vida, analisando em conjunto os riscos, as 
condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de fa-
diga e outros; Emitir Comunicação de Acidente de Trabalho 
(CAT) e Comunicação de Acidente em Serviço (CAS), quando 
necessário; Notifi car o Sistema Único de Saúde (SUS), sobre 
os agravos de notifi cação compulsória relacionados à saúde 
do trabalhador; Executar outras atividades correlatas.

 1.6.0 Médico Endocrinologista

 Diagnosticar e tratar afecções do aparelho digestivo 
e anexo, realizando intervenções clínicas e cirúrgicas, utili-
zando os recursos técnicos e materiais apropriados, para 
extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, cor-
rigir sequelas ou lesões para promover a saúde e bem-estar 
do paciente; Diagnosticar e tratar as afecções ou trauma-
tismos das vias aéreas ou digestivas, utilizando aparelhos 
especiais, para praticar exames cavitários locais, corrigir 
estreitamentos ou extrair corpos estranhos ou aspirados.

 1.6.1 Médico Gastroenterologista

 Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, pres-
crever medicamentos e realizar outras formas de tratamen-
to do aparelho digestivo e outras enfermidades, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para pro-
mover a saúde e bem-estar do paciente.

 1.6.2 Médico Intensivista

 Atuar no suporte à vida ou suporte de sistemas e 
órgãos em pacientes em estado crítico de saúde, os quais 
necessitem de um acompanhamento intensivo e monitora-
do; Realizar e orientar cuidados intensivos a pacientes em 
estado crítico; Planejar e executar atividades de cuidado 
paliativo.
1.6.3 Médico Mastologista
 
 Diagnosticar e tratar de afecções do aparelho re-

produtor feminino e órgãos anexos, notadamente para 
diagnóstico e tratamento das doenças da mama, empre-
gando tratamento clínico, para promover ou recuperar a 
saúde da paciente.

 1.6.4 Médico Nefrologista
 
 Diagnosticar e tratar as afecções do sistema nefrou-
rinário, fazendo exame clínico no paciente e orientando a 
realização dos exames subsidiários, para recuperar a saúde 
do paciente; Efetuar exames médicos; Emitir diagnósticos; 
Prescrever medicamentos e realizar outras formas de tra-
tamento do aparelho urinário; Acompanhar os pacientes no 
pré e pós-cirúrgico; Aplicar recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do pa-
ciente.

 1.6.5 Médico Neurologista

 Diagnosticar e tratar doenças e lesões orgânicas do 
sistema nervoso central e periférico, realizando exames clí-
nico e subsidiário, visando a saúde e bem-estar do pacien-
te.

 1.6.6 Médico Pediatra

 Prestar assistência médica específi ca para crianças 
até a adolescência, examinando-as e prescrevendo cuida-
dos pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou 
recuperar a saúde do paciente; Planejar e executar ativida-
des de cuidado paliativo.

 1.6.7 Médico Psiquiatra

 Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, 
empregando técnicas especiais, individuais ou de grupo, 
para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente; Cumprir o 
modelo de práticas e cuidados integrais à saúde, com acom-
panhamento longitudinal; Contribuir para a elaboração de 
projetos terapêuticos singulares com usuários, família e 
equipes do RAPS (Rede de Apoio Psicossocial).

 1.6.8 Atribuições Comuns a todas as Especialidades 
Médicas

 Realizar anamnese e exame físico completo, diag-
nosticando ou, se necessário, requisitando exames comple-
mentares, analisando os resultados e mantendo os registros 
dos pacientes com o máximo de compreensão, utilizando 
letra legível e sistemas disponíveis; Manter registro dos 
pacientes examinados, anotando hipótese diagnóstica, 
tratamento, evolução e efetuando orientação terapêutica, 
mantendo sigilo das informações contidas em prontuário; 
Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva 
via de administração assim como cuidados a serem obser-
vados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
Emitir atestado de saúde, sanidade e aptidão física e mental 
e de óbitos, atendendo as determinações legais; Atender 
urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas, conforme 
necessidade do serviço; Encaminhar os pacientes de risco 
aos serviços de maior complexidade para tratamento e/ou 
internação hospitalar (se necessário); Atender solicitação de 
outros especialistas, por meio da realização de fi cha de re-
ferência e contrarreferência; Emitir parecer em juntas médi-
cas de recursos e participar de juntas médicas de processo; 
Obedecer ao Código de Ética Médica; Zelar pela manuten-
ção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de traba-
lho.

 2. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA AS 
INSCRIÇÕES

 Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site 
https://concursos.boavista.rr.gov.br, onde estarão disponí-
veis: o Edital e a fi cha de inscrição online. A inscrição pode-
rá ser realizada no prazo determinado, conforme estabele-
cido no Cronograma previsto no anexo I, considerando-se o 
horário ofi cial de Roraima.

 2.1. Antes de se inscrever no certame, o candidato 
deverá examinar cuidadosamente as normas e condições 
estabelecidas neste Edital, incluindo seus Anexos, partes 
integrantes das normas que regem a presente Seleção Pú-
blica Simplifi cada, razão pela qual, não poderá alegar des-
conhecimento das regras estabelecidas. 
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 2.2. A inscrição do candidato no certame indica co-
nhecimento e aceitação das normas e condições estabeleci-
das neste Edital. 

 2.3 Documentos obrigatórios: 

 • Laudo Médico do candidato que se declarar PCD 
(válido com data de emissão nos últimos 12 meses);
 • Curriculum Vitae;
 • Cursos de Capacitação na área (Diploma/Certifi ca-
do/Declaração) para comprovação de títulos para a pontua-
ção; 
 • Comprovante de residência atual (com CEP); 
 • Comprovante de Registro ativo  no Conselho de 
Classe; 
 • Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
 • Carteira de Identidade (RG); 
 • Título de Eleitor; 
 • Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil 
(pessoa física se houver); 
 • Comprovante de estar em dia com serviço 
militar(sexo masculino); 
 • Cópia da Carteira de trabalho (página da foto  
com o Nº do PIS/PASEP, e,  o verso); 
 • Escolaridade compatível com o emprego (Diplo-
ma/Certifi cado/Declaração que comprovem os requisitos de 
escolaridade para o exercício do cargo -  item 1.4); 
 • Certidão Negativa Cível e Criminal /Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima;
 • Declaração de não acumulo de cargo público.

 2.4. Nos casos de candidatos que exerçam outro car-
go público, ainda que em acumulação lícita, fi ca condiciona-
da à comprovação da compatibilidade de horários.

 2.5. Não será cobrada taxa de inscrição. 

 2.6. Na hipótese de não comprovação, dos requisi-
tos exigidos para o cargo, o candidato será declarado DES-
CLASSIFICADO para o certame.

 2.7. As inscrições serão homologadas conforme data 
prevista no Cronograma - Anexo I e a relação de inscritos 
será disponibilizada no Diário Ofi cial, site http://www.boa-
vista.rr.gov.br.  

 3. DA LOTAÇÃO:

 Sendo a lotação um ato discricionário da adminis-
tração pública, os candidatos aprovados serão lotados em 
UBS e HCSA, bem como em outras unidades da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista, de acordo com a necessidade do 
serviço e horário de funcionamento das unidades de traba-
lho, conforme quadro abaixo:

CARGOS
SMSA

SEMGES SMAG SMEC SMPE TOTAL
SAB SAE

Enfermeiro 05 10 0 0 0 1 16
Técnico em Enfermagem 05 75 0 0 0 0 80
Técnico em Enfermagem com habilitação em Sala de Vacina 0 0 0 0 0 1 1
Médico Cirurgião Plástico 0 2 0 0 0 0 2
Médico Clínico Geral 38 20 0 0 0 0 58
Médico do Trabalho 0 0 0 2 0 0 2
Médico Endocrinologista 0 2 0 0 0 0 2
Médico Gastroenterologista 0 2 0 0 0 0 2
Médico Intensivista 0 5 0 0 0 0 5
Médico Mastologista 0 1 0 0 0 0 1
Médico Nefrologista 0 3 0 0 0 0 3
Médico Neurologista 0 2 0 0 0 0 2
Médico Pediatra 0 8 0 0 0 0 8
Médico Psiquiatra 0 2 0 1 0 0 3
Psicólogo 0 0 2 0 0 0 2
Assistente Social 0 0 1 0 0 0 1
Nutricionista 0 0 0 0 5 0 5

 4. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO SERVI-
ÇO PÚBLICO, PARA O EMPREGO TEMPORÁRIO CONSTANTE 
NESTE CERTAME:

 • Ter idade mínima de 18 anos; 
 • Ser brasileiro, brasileiro naturalizado, ou estran-
geiro em caso de médico; 
 •  Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
 •  Sendo do sexo masculino, estar em dia com as 
obrigações militares; 
 • Possuir escolaridade compatível com a função. 

 5. DOS CANDIDATOS PCD – PESSOA COM DEFICIÊN-
CIA: 

 5.1. Aos candidatos com defi ciência é assegurado o 
direito de inscrição na presente Seleção Pública Simplifi ca-
da para o cargo/emprego, cujas atribuições sejam compa-
tíveis com a sua defi ciência, na proporção de 10% (dez por 
cento) das vagas oferecidas em obediência a Lei Orgânica 
do Município. 

 5.2. O candidato que declarar ser portador de de-
fi ciência deve apresentar o Laudo Médico atualizado que 
comprove a defi ciência, sendo aceito apenas aqueles com 
data de emissão nos últimos 12 meses. 

 5.3. Será considerado para efeito de concorrência, 
defi ciente físico, apenas o candidato que optar por esta con-
dição, no momento de sua inscrição. 

 6. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS

 A seleção dos candidatos será realizada pela Co-
missão de Seleção, constituída para este fi m. 

 6.1 A seleção compreenderá:

 a) Análise dos documentos, de caráter eliminatório;
 b) Avaliação de títulos, de caráter classifi catório;

 6.2 Avaliação de Títulos:
 a) Será avaliada a condição de habilitação do can-
didato, por meio da análise da documentação, conforme 
as exigências do item 2.3 de modo que uma vez verifi cado 
que a documentação esteja incompleta e/ou inadequada, 
o candidato não será considerado habilitado, ou seja, será 
desclassifi cado para continuar no Processo Seletivo.
 b) Análise da capacidade profi ssional, mediante 
avaliação dos títulos, devidamente comprovado com do-
cumentos hábeis, terá pontuação para classifi cação até 50 
(cinquenta) pontos.
 c) Não serão considerados, na pontuação, protoco-
los de documentos, documentos ilegíveis ou incompletos.
 d) Os certifi cados dos cursos exigidos para avalia-
ção dos títulos que não mencionarem a carga horária e que 
não forem expedidos por Instituição autorizada, não serão 
considerados.
 e) Para pontuação da formação acadêmica, partici-
pação em cursos, congressos, conferências, seminários, sim-
pósios  serão considerados os critérios descritos no item 7.

 6.3. Somente serão considerados os títulos compro-
batórios, constantes na tabela de pontuação descritas no 
item 7.

 7. DA PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E 
ANÁLISE CURRICULAR 

 Serão considerados os seguintes títulos para efeito 
de avaliação e pontuação da classifi cação. 

ITENS DE AVALIAÇÃO ESQUEMA DE PONTUAÇÃO

Requisito Títulos Pontos Unitários Pontuação 
Máxima

Cursos na área

Participação em cursos, 
congressos, conferências, 
seminários, simpósios,  concluídos 
nos últimos 5 (cinco) anos.

20 até 39 horas – 02
40 até 59 horas – 08
60 até 179 horas – 15
Superior a 180 horas – 25

5 0 ( C i n q u e n t a ) 
pontos

Análise Curricular / 
documentação - 5 0 ( C i n q u e n t a ) 

pontos

TOTAL DE PONTOS 100 (cem) pontos

 8. DA CLASSIFICAÇÃO, DO RESULTADO FINAL E DE-
SEMPATE:

 8.1 No resultado fi nal o candidato terá que obter 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.

 8.2 Serão desclassifi cados os candidatos que obtive-
rem nota menor 50 (cinquenta) pontos.

 8.3 Nos casos de empate na classifi cação, para o 
desempate considerar-se-á o candidato que apresentar 
maior idade.

 9. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:
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 9.1. A divulgação do resultado fi nal do presente 
processo seletivo será por meio de publicação no Diário Ofi -
cial do Município e no site ofi cial da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista no endereço eletrônico www.boavista.rr.gov.
br, conforme cronograma de datas constante no Anexo I do 
presente edital. 

 9.2. Após análise dos recursos, o resultado fi nal 
será relacionado pela ordem de classifi cação e divulgado 
por meio de publicação no Diário Ofi cial do Município e no 
site ofi cial da Prefeitura Municipal de Boa Vista no endereço 
eletrônico www.boavista.rr.gov.br.

 10.  DOS RECURSOS:

 10.1 Caberá interposição de recurso, conforme pra-
zo descrito no Cronograma - Anexo I e deverá ser encami-
nhado via e-mail: seletivo.smsa@prefeitura.boavista.br, ao 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo, por meio do 
formulário próprio constante no Anexo IV.

 10.2. O candidato deverá ser claro, consistente e 
objetivo em seu pleito, pois o recurso inconsistente ou in-
tempestivo e que o teor desrespeite a Comissão será preli-
minarmente indeferido.

 10.3. Não será objeto de análise a juntada de novo 
documento, ou seja, documento não enviado no ato da ins-
crição, sendo considerados inconsistentes os recursos que 
possuam este objeto.

 10.4.  Decorrida a análise dos recursos, posterior-
mente será publicado o resultado fi nal do Processo Sele-
tivo, conforme data prevista no Cronograma – Anexo I, e, 
em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de 
recursos. 

 11. DA HOMOLOGAÇÃO: 

 11.1. A homologação do resultado fi nal será publi-
cada no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista e no site 
da Prefeitura do Município de Boa Vista (http://www.boa-
vista.rr.gov.br), conforme data estabelecida no Cronograma 
- Anexo I. 

 11.2. Os candidatos selecionados dentro das vagas 
serão convocados por meio de Edital, divulgado no Diário 
Ofi cial do Município e no site da Prefeitura do Município de 
Boa Vista.

 12. DA VIGÊNCIA: 

 12.1. A Seleção Pública Simplifi cada terá vigência 
de 01 (um) ano, após a publicação do Resultado Final, po-
dendo ser prorrogado por igual período; 

 12.2. A vigência do Contrato de Trabalho será de 01 
(um) ano, prorrogável por igual período, após a sua assina-
tura. 

 13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 13.1. Será excluído da presente Seleção Pública 
Simplifi cada o candidato que fi zer declarações falsas ou 
inexatas em qualquer documento. 

 13.2. Os casos omissos ou situações não previstas 
neste Edital serão dirimidos pela Comissão da Seleção Pú-
blica Simplifi cada. 

 13.3. A inobservância do atendimento ao previsto 
neste edital importará na rescisão do contrato ou na decla-
ração da sua insubsistência, sem prejuízo da responsabili-
dade administrativa das autoridades envolvidas na trans-
gressão. 

 Boa Vista-RR, data constante no sistema.

(assinado eletronicamente)
Cláudio Galvão dos Santos

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO I

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
ITEM ATIVIDADES DATA

1 Publicação do Edital 28/07/2022

2 Período de Inscrição

Das 08:00 horas do 
dia 29/07/2022 até 

as 21:00 horas do dia  
03/08/2022

3 Homologação das Inscrições e Resultado da Avaliação de Títulos 09/08/2022

4 Interposição de Recursos
10/08/2022 até as 18 

horas

5
Resultado dos Recursos, Homologação do Resultado Final do 
Processo Seletivo Simplifi cado

16/08/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO
DE CARGOS PÚBLICOS

NOME:
CARGO:

NACIONALIDADE:    N AT U R A L I D A D E :  
 
RG:    SSP:  

CPF:

RESIDENTE E DOMICILIADO (A):

 DECLARA, para fi ns de posse em cargo público do 
Município de Boa Vista, de acordo com o disposto no art. 13, 
§ 5º da Lei Complementar Municipal nº 003/12, que:

A. (    ) Não exerce outro cargo, emprego ou função pública em órgãos ou entidade da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tampouco em suas autarquias, 
fundações, empresas públicas ou sociedades de economia mista.

 B. DECLARA estar ciente de que de(   ) Exerce o(s) 
cargo(s), função(es) ou emprego(s) públicos abaixo:

 A)_______________no órgão/entidade: ______________, 
cuja jornada de trabalho é de ____ às ___ horas.
 b)_______________no órgão/entidade:_______________, 
cuja jornada de trabalho é de ____ às ___ horas.
 c)_______________no órgão/entidade:_______________, 
cuja jornada de trabalho é de ____ às ___ horas.

 C. DECLARA comunicar à Secretaria Municipal de 
Saúde qualquer alteração em sua vida funcional que oca-
sione o não atendimento às determinações constitucionais 
relativamente à acumulação de cargos.

 Por ser verdade, fi rmo a presente declaração para 
que surta os efeitos legais.

 Boa Vista, ___ de _________________de 2022.
___________________________________

Assinatura do Candidato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO III

FORMULÁRIO DE RECURSO
NOME DO CANDIDATO:

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

TELEFONE PARA CONTATO:

 RAZÕES DO RECURSO

 1. O candidato deverá ser claro, consistente e obje-
tivo em seu pleito;
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 2. Os recursos considerados inconsistentes ou in-
tempestivos, bem como aqueles cujo teor desrespeite a Co-
missão de Seleção e Classifi cação serão preliminarmente 
indeferidos;

 3. Não será objeto de análise, o Recurso que apre-
sentar documento novo, ou seja, aquele não juntado à épo-
ca da inscrição.

Ao Presidente da Comissão do Processo Seletivo

DATA:

Assinatura legível do (a) Candidato (a):

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 085/2022 – GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 1712/P, de 11 de novembro de 2019, publicado no 
DOM nº 5007, de 12 de novembro de 2019;

 RESOLVE:

 Art. 1º – Prorrogar o prazo de execução da Or-
dem de Serviços nº 004/2022, por mais 45 (quarenta e 
cinco) dias contados a partir de 26 de julho de 2022, com 
término previsto para 08 de setembro de 2022, conside-
rando a Cláusula Décima Terceira – Prazo para Execução 
dos Serviços, que remete ao Contrato Administrativo nº 
028/2022/SMSA, cujo objeto refere-se a Contratação de 
Empresa Especializada em Obras e Serviços de Engenha-
ria, para Executar Serviços de Reforma da Unidade Básica 
de Saúde 31 de Março, no Município Boa Vista - RR, obje-
to do Processo nº 8542/2021-SMSA, sob responsabilidade 
técnica da empresa MULTIVENDAS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA- EPP.

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura, revogadas as disposições em con-
trário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras - Adjun-
to, em 25 de julho de 2022.

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 85-2022/SEMGES/FMAS/GA
 
 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar o servidor Amarildo Ribeiro de Lima 
matricula nº 844957, para atuar como Gestor e as servido-
ras Francisca Denize Pereira Cardoso matricula nº 45360 e 

Yzamara Barreto Cardoso matrícula nº 957496, para atua-
rem como Fiscais do Contrato Administrativo 494-SEMGES/
FMAS/ASSESP/2022, referente ao processo 7203/2022-SEM-
GES, que tem por objeto adesão a Ata de registro de pre-
ço nº140/2021/SMEC referente à contratação de empresa 
especializada no fornecimento de composto lácteo, a fi m de 
atender as benefi ciarias do Programa Família que acolhe 
e criança feliz, atendidas por esta Secretaria Municipal de 
Gestão Social – SEMGES.

 Art. 2º Esta portaria tem efeito a contar do dia 13 de 
julho de 2022, revogadas as disposições em contrário.        

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 26 de julho de 2022.

Janaína Ferreira Brock Pimentel
Secretária Municipal de Gestão Social – SEMGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA ESPECIALIZADA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo: 7203/2022/SEMGES. 
 Espécie: CONTRATO 494-SEMGES/FMAS/AS-
SESP/2022.
 Objeto: Constitui objeto do presente contrato ADE-
SÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 140/2021/SMEC RE-
FERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COMPOSTO LÁCTEO, a fi m de atender 
as benefi ciárias do Programa Família que Acolhe e Criança 
Feliz, atendidas por esta Secretaria Municipal de Gestão So-
cial – SEMGES, conforme especifi cado neste instrumento, de 
acordo com os quantitativos e especifi cações constantes na 
proposta vencedora, Termo de Referência e Ata de Registro 
de Preços, correspondentes ao lote I.
 Valor: R$ 918.840,00 (novecentos e dezoito mil, oi-
tocentos e quarenta reais). 
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta da:
 Unidade Orçamentária: 02.10.01, Funcional Progra-
mática: 08.243.0076, Categoria Econômica: 3.3.90.32.99, 
Fontes de Recursos: ordinário, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho 424, de 08/07/2022, no valor de R$ 918.840,00 
(novecentos e dezoito mil, oitocentos e quarenta reais). 
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 Contratada: N. N. COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVI-
ÇOS EIRELI EPP
 CNPJ: 09.445.655/0001-48.
 Data da assinatura: 13 de julho de 2022. 
 Vigência: O prazo de vigência do contrato será até 
31/12/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA ESPECIALIZADA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo: 12530/2019/SEMGES.
 Espécie: QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
525-SEMGES/FMAS/ASSESP/2019.
 Objeto: Renovação de valor e vigência do Contrato 
525-SEMGES/FMAS/ASSESP/2019 por mais 12 (doze) meses, 
a partir do dia 31 de agosto de 2022.
 As despesas com a execução do presente Ter-
mo Aditivo correrão no presente exercício, à conta da 
Unidade Orçamentária: 10.01, Funcional Programática: 
08.126.0046.2155, Categoria Econômica: 3.3.90.40.12, Fon-
tes de Recursos: Ordinários, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho 396, de 24/06/2022, no valor de R$ 23.668,68 
(vinte e três mil seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta 
e oito centavos).


